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Ata de Fundação da JPSDB do Município de _____________

____________________ (SC), EM ____ DE ___________ DE 2009.
Ata de Fundação da JPSDB do Município de ______________

Os Jovens filiados do Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB, do Município de ___________________________________, reunidos no dia ____/____/2008, na Rua ______________, número _____, Bairro _____________________ deste Município, sobre a presidência do Presidente do Diretório Municipal do PSDB, Senhor ________________________, resolvem constituir o Secretariado de Juventude do PSDB local, de acordo com o artigo 21, capítulo IV, do Estatuto Nacional do Secretariado de Juventude do PSDB. O Secretariado Municipal de Juventude do PSDB terá a finalidade precípua de congregar filiados ou simpatizantes do PSDB, com o objetivo de conquistar a hegemonia do eleitorado jovem nesta cidade. A Comissão Executiva Provisória é o órgão de direção do JPSDB, cabendo a ela a ação e execução dos projetos e programas. Prestigiaram esta reunião as seguintes autoridades político-partidárias: _______________________________________________________________________ .

A Comissão Executiva Provisória será constituída de 06 membros.
Dentre os membros da Comissão Executiva Provisória deverão existir, obrigatoriamente: I - Presidente: representa institucional e judicialmente o JPSDB; convoca e preside as reuniões da Comissão Executiva, tendo voto de minerva em ambas; II- Vice-Presidente: substituir, em seus impedimentos ou ausências, o Presidente;
III - Secretário: responsável pela ação executiva da Coordenação e pela administração da JPSDB; IV – 1º Secretário: auxiliar o Secretário em suas funções; V - Tesoureiro: responsável pelas finanças e patrimônio do JPSDB; VI – Tesoureiro Adjunto: auxiliar o Tesoureiro em suas funções. Conforme decisão coesa e democrática, foram eleitos por aclamação para constituir este Secretariado Municipal da Juventude do PSDB os seguintes jovens: Presidente: __________________; Vice-Presidente: _____________ ;
Secretário: _________________________ ; 1º Secretário: _______________________;
Tesoureiro: _________________________; Tesoureiro Adjunto: __________________ .

O (a) Presidente do Diretório Municipal do PSDB de __________________________ , Senhor (a)  ______________________________, empossou simbolicamente o jovem ________________________ na função de Presidente da Juventude Tucana deste Município, sendo assim automaticamente empossados os demais membros da respectiva Comissão Provisória. Estando em conformidade com os princípios estatutários da Juventude do PSDB, este Secretariado passa a responder pelos trabalhos políticos e administrativos da Juventude Municipal do PSDB local, com a obrigatoriedade de no prazo máximo de 6 (seis) meses realizar a Convenção Municipal que deverá eleger os jovens para a Diretoria Executiva Titular (Gestão 2009/2011). Nada mais havendo a tratar, encerro e lavro a seguinte ata, que vai por mim assinada (_____________________________ - Secretário Nomeado pelo Presidente) e pelos demais presentes.

_____________________ (SC), em ___ de _____________ de 2009.

       NOME E ASSINATURA


               NOME E ASSINATURA
Presidente do Diretório Municipal do PSDB

Presidente da JPSDB de _____________

NOME E ASSINATURA
         Secretário Nomeado

Lista de Presença dos tucanos que compareceram a esta reunião histórica:
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